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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

 
PROCESSO SELETIVO DO 2º SEMESTRE 2015 

 

EDITAL Nº 020/2015 

  
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS por intermédio da 

Pró-Reitoria de Ensino, da Diretoria Sistêmica de Educação a Distância e da Coordenação Institucional do Programa Escola 

Técnica Aberta do Brasil (e-Tec) e do Programa PROFUNCIONARIO, em parceria com os Polos participantes da Rede e-Tec 

Brasil, torna público aos interessados o PROCESSO SELETIVO PARA TUTOR PRESENCIAL, TUTOR A DISTÂNCIA E PARA 

COORDENADOR DE TUTORIA na condição de bolsista do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) de acordo 

com a Resolução/CD/FNDE Nº 55, de 13/12/2013, a Resolução/CD/FNDE Nº 18, de 16/06/2010 e o Decreto n 7.589 de 

26/10/2011, para atuarem nos Cursos Técnicos de Nível Médio na Forma Subsequente na Modalidade Educação a Distância: 

Técnico em Agropecuária, Técnico em Recursos Pesqueiros, Técnico em Serviços Públicos, Técnico em Meio Ambiente, Técnico 

em Agente Comunitário de Saúde, Técnico em Redes de Computadores, Técnico em Eventos, Técnico em Alimentação Escolar e 

Técnico em Secretaria Escolar ofertados através dos Polos em EaD dos Campi Manaus Centro, Manaus Zona Leste, Coari, 

Humaitá, Lábrea, Maués, Parintins, Presidente Figueiredo, Tefé e Polos em EaD vinculados aos Municípios de Barreirinha, Borba, 

Iranduba, Manaquiri, Nhamundá e Novo Airão.  

 

1. DO OBJETIVO E DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O presente Edital objetiva o preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva para a função de Tutor(a) Presencial, 

Tutor(a) a Distância e Coordenador(a) de Tutoria, conforme quadro de vagas indicado no Item 2, apresentado no 

preâmbulo deste instrumento.  

1.2. O processo seletivo será conduzido por uma Comissão de Seleção designada por ato administrativo expedido pela Pró-

Reitoria de Ensino (PROEN), sob o acompanhamento da Diretoria Sistêmica de Educação a Distância.  

1.3. A aprovação neste processo seletivo não garante o início imediato das atividades de tutoria, ficando condicionado ao 

atendimento do quantitativo mínimo de estudantes por turma de cada polo e de acordo com os parâmetros de fomento 

vigentes. 

1.4. De acordo com os parâmetros de fomento dos programas de Educação a Distância (EAD) estabelecidos na Resolução/ 

FNDE/CD/nº 18, de 16 de junho de 2010 caberá a cada Tutor (a), seja de atuação presencial ou a distância, a concessão 

de uma bolsa mensal no valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), desde que comprove experiência 

mínima de 01 ano no exercício do magistério. Caracteriza-se por funções de magistério o previsto na Lei 11.301 de 

10/05/2006. 

1.5. E ao(a) Coordenador(a) de Tutoria a concessão de uma bolsa mensal de R$ 1.100,00(Um mil e cem reais), desde que 

possua experiência mínima comprovada de 01(um) ano no exercício do magistério, ficando assim vinculado como 

Coordenador(a) de Tutoria de Nível II, e de R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais) mensais desde que possua experiência 

mínima comprovada de 3 anos no magistério superior, ficando assim vinculado como Coordenador(a) de Tutoria de Nível I. 

1.6. A seleção em questão não gera qualquer tipo de vínculo empregatício com as Agências de Fomento, no caso o FNDE, 

ou com a Instituição de Ensino ofertante e certificadora, no caso o IFAM, seja de natureza estatutária, celetista ou 

temporária, cuja vigência estará atrelada ao período de oferta da turma do curso para qual o(a) candidato foi 

selecionado(a). 

1.7. O(a)s candidato(a)s às vagas de Tutoria, matriculados em Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu poderão atuar 

neste programa/curso como Tutor(a), tendo as respectivas bolsas preservadas pelas  agências mantenedoras de fomento. 

Entretanto, para a respectiva atuação, o(a) candidato(a) deve apresentar no ato de inscrição, documento da sua 

Instituição/Orientador  declarando que este(a) terá disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para o desempenho das 

atividades pertinentes.  

1.8. O(a)s candidatos(as) às vagas de Tutor(a) Presencial devem residir, obrigatoriamente, nos respectivos Polos em que 

optarem na inscrição. 

1.9. O(a)s candidato(a)s às vagas de Tutor a Distância devem residir, obrigatoriamente, na cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas. 

1.10. Os candidato(a)s às vagas de Coordenador(a) de Tutoria devem residir, obrigatoriamente na cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas. 

1.11. O(a)s candidato(a)s não selecionados para o quantitativo de vagas disponibilizadas neste Edital, constituirão o cadastro 

reserva, o qual ficará em vigência durante o período de oferta da turma do curso para o qual foi classificado(a). 
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2. DAS VAGAS 

2.1. A distribuição das vagas será realizada conforme o quadro de necessidades por Curso ora disposto: 

 
CURSOS DO PROGRAMA e-Tec 

CURSOS/POLO Nº VAGAS TUTORES Nº VAGAS 
COORDENADORES 

DE TUTORIA 
 
 
 
 

Agente Comunitário de Saúde 

 DISTÂNCIA PRESENCIAL 

Coari 01 01  
 
 

01 

Lábrea 01 01 

Maués 01 01 

Presidente Figueiredo 01 01 

Parintins 01 01 

Manaus 01 01 

Subtotal 06 06 01 

 
 

Serviços Públicos 

Coari 01 01  
 

01 
 
 

Humaitá 01 01 

Maués 01 01 

Borba 01 01 

Manaquiri 01 01 

Subtotal 05 05 01 

 
Recursos Pesqueiros 

Borba 01 01  
01 Tefé 01 01 

Subtotal 02 02 01 

 
  

Meio Ambiente 

Borba 01 01  
 

01 
Lábrea 01 01 

Iranduba 01 01 

Presidente Figueiredo 01 01 

Subtotal 04 04 01 

 
 

 Eventos 

Coari 01 01  
 

01 
Presidente Figueiredo 01 01 

Novo Airão 01 01 

Subtotal 03 03 01 

 
 
 

Rede de Computadores 

Manaus 01 01  
01 Lábrea 01 01 

Manaquiri 01 01 

Novo Airão 01 01 

Parintins 01 01 

Subtotal 05 05 01 

 
 

Agropecuária 

Humaitá 01 01  
 

01 
Barreirinha 01 01 

Manaquiri 01 01 

Nhamundá 01 01 

Subtotal 04 04 01 

 TOTAL 29 29 07 

 
 

CURSOS DO PROFUNCIONÁRIO 
CURSOS/POLO Nº VAGAS TUTORES Nº VAGAS 

COORDENADORES 
DE TUTORIA 

 
 
 

Secretaria Escolar 

 DISTÂNCIA PRESENCIAL 

Manaus 03 03  
01 Borba 01 01 

Parintins 01 01 

Subtotal 05 05 01 

 
Alimentação Escolar 

Manaus 03 03 01 

Subtotal 03 03 01 

TOTAL 08 08 02 

 
3. DOS REQUISITOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

3.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente; 

3.2. Possuir acesso e habilidade no uso de computadores e recursos  de  informação e comunicação  on-line, como:  internet, 

e-mail, chat e fóruns; 

3.3. Exercer ou ter exercido a função de magistério, com no mínimo 01 ano de experiência; 

3.4. O(a) Tutor(a) Presencial deverá ter concluído cursos de graduação na área ou áreas afins do curso ao qual deseja se 

candidatar; 

3.5. O(a) Tutor(a) a distancia deverá ter concluído cursos de graduação na área ou áreas afins do curso ao qual deseja se 

candidatar ou ainda curso de licenciatura em informática ou ciência da computação; 
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3.6. O(a) Coordenador(a) de Tutoria deverá ter Graduação na área de conhecimento do curso ou áreas afins e, 

obrigatoriamente, experiência no uso das tecnologias de informação e comunicação; 

3.7. As vagas ofertadas são destinadas, prioritariamente, a servidores públicos desde que apresentem comprovante de 

vinculação conforme o Item 6.8; 

3.8. Os servidores públicos vinculados ao IFAM deverão apresentar ainda a Declaração de Disponibilidade/Anuência 

Institucional ( Anexo II); 

3.9. O(a) candidato(a) que se submeter ao processo seletivo, objeto deste Edital, e vier a ser selecionado(a) não poderá estar 

vinculado a outro programa de fomento em que haja sobreposição de concessão de bolsas conforme preconiza a 

Resolução Nº 18, de 16 de junho de 2010. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão realizadas no período de 24/08/2015 até às 23h 55min do dia 31/08/2015; 

4.2. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet por meio do preenchimento do formulário eletrônico através do endereço 

eletrônico http://www.ifam.edu.br; 

4.3. Para inscrever-se, o(a) candidato(a), além do preenchimento do cadastro de inscrição on-line, deverá encaminhar os 

documentos constantes no Item 6, em envelope lacrado, para o endereço: Coordenação Geral de Gestão de Concursos e 

Exames – CGGCE, Reitoria do IFAM, localizada à Rua Ferreira Pena, nº 1.109, CEP: 60.025-010, Centro, Manaus-

Amazonas, cuja data de postagem ou de entrega do envelope no local não poderá ultrapassar a data final do período da 

inscrição, para fins de homologação da sua inscrição e de pontuação para de classificação. 

4.3.1. O candidato poderá também realizar a entrega da documentação no protocolo da Reitoria do IFAM no endereço 

especificado no Item 4.3. 

4.4. O candidato que não apresentar a documentação solicitada no Item 6, terá sua inscrição indeferida. 

4.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital. 

4.6. O candidato poderá inscrever-se em apenas uma das vagas especificadas no Item 2 deste Edital. Terá indeferida sua 

inscrição o candidato que inscrever-se em mais de uma vaga; 

4.7. Recolher aos cofres da União o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) referente ao pagamento da taxa de inscrição. 

 
5. DA SELEÇÃO  

5.1. A presente seleção de candidato(a)s à função de Tutor(a) e Coordenador(a) de Tutoria será regida por este Edital e será 

executada pela Comissão de Seleção de Estudantes, de Tutores e de Professores dos Cursos da Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio na Forma Subsequente, regida pela Portaria Nº 13 – PROEN/IFAM, de 14 de maio de 2015, 

doravante denominada Comissão e-Tec, com o acompanhamento da Diretoria Sistêmica de Educação a Distância 

(DED/PROEN/IFAM); 

5.2. O início das atividades de Tutoria e Coordenação de Tutoria, dar-se-á de acordo com o cronograma do Curso para o qual 

o(a) candidato(a) foi selecionado(a), conforme a  necessidade  e  interesse  das  Coordenações  dos Cursos citados no 

item  , em consonância com a Coordenação Institucional da Escola Técnica Aberta do Brasil no âmbito da 

DED/PROEN/IFAM e com os termos deste Edital; 

5.3. Não serão permitidas, sob nenhuma hipótese, inscrições com a complementação de documentação em data posterior ao 

período estabelecido no cronograma de atividade deste Edital; 

5.4. A inexatidão das declarações e as irregularidades de documentos, ou outras constatadas no decorrer do processo, 

eliminarão o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO  

6.1. Todos os documentos a seguir relacionados são de postagem obrigatória por parte dos(as)  candidato(a)s; 

6.2. Cópia do Documento de Identidade. 

6.3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF), quando não estiver identificado no documento de identidade do(a) candidato(a). 

6.4. Cópia do Curriculum Vitae conforme modelo (Anexo I) ou Currículo Lattes – modelo CNPq. 

6.5. Cópia da titulação acadêmica: diploma de Graduação e/ou Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu ambos emitidos por 

estabelecimento credenciado pelo MEC. 

6.6. Cópia do documento que comprove a experiência no exercício do magistério que poderá ser realizada através de 

carteira profissional, contracheques, contratos de trabalho ou certidão de tempo de serviço de acordo com os Itens 

1.4 e 3.3 deste Edital; 

6.7. Cópia do Comprovante de Residência – conta de água, luz e/ou telefone nominal ao(à) candidato(a), cônjuge ou pais. 

6.8. Cópia da comprovação de vinculação ao serviço público – contracheque referente ao mês de junho de 2015. 

6.9. Declaração de Disponibilidade/Anuência Institucional para o cumprimento das atividades do Curso/Programa (Anexo II) – 

documento obrigatório somente para o(a)s candidato(a)s com vínculo ao serviço público federal no IFAM, seja no cargo de 

docente ou de técnico-administrativo lotado em determinado Campus ou na Reitoria. A declaração deverá conter a 

assinatura/carimbo de anuência das devidas chefias conforme admite o formulário. 

6.10. Declaração de Disponibilidade expedida pela(o) Instituição/Orientador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, caso 

o(a) candidato esteja vinculado(a), declarando que este(a) terá disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para o 

desempenho das atividades pertinentes a função de Tutor(a) ou Coordenador(a) de Tutoria. 

6.11. Ficha de Dados Complementares preenchida constante no Anexo IV. 

  

http://www.ifam.edu.br/
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7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. O processo de seleção ocorrerá em duas Etapas: 
 

1ª Etapa: Avaliação Curricular e Documental – Fase Eliminatória e Classificatória:  

7.2. A classificação do(a)s candidato(a)s dar-se-á através da soma algébrica dos pontos obtidos, segundo os critérios 

estabelecidos no Anexo III; 

7.3. Será considerado(a) desclassificado(a) o(a) candidato(a) que não obtiver a nota mínima de 30 (trinta) pontos na análise 

documental. 

7.4. A publicação da homologação/classificação será divulgada dia 15/09/2015 no website do IFAM: http://www.ifam.edu.br; 

7.5. Na etapa da Avaliação Curricular e Documental, em caso de empate, prevalecerá, sucessivamente, para efeito de 

classificação:  

a) Candidato(a) com maior tempo de experiência no ensino a distância;  

b) Candidato(a) com maior pontuação em títulos acadêmicos; 

c) Candidato(a) com maior pontuação em experiência docente;  

d) Candidato(a) com maior pontuação em cursos de capacitação;  

e) Candidato(a) com maior idade. 
 

2ª Etapa: Participação em Oficina de Capacitação de Tutoria – Fase Eliminatória. 

7.6. O(a)s candidato(a)s selecionado(a)s na etapa anterior, deverão participar, obrigatoriamente, de uma Oficina de Capacitação 

de Tutoria, de caráter eliminatório, que acontecerá conforme Cronograma abaixo (vide tabela).  

7.7. O(a)s candidato(a)s que não participarem da Oficina de Capacitação de Tutoria ou que apresentarem desempenho 

insatisfatório ( nota inferior a 60,0 pontos ) no decorrer da referida, estará, automaticamente, eliminado do Processo 

Seletivo. 

7.8. A oficina de Capacitação para Coordenadores(as) de Tutoria, Tutor(a) a Distância e Tutor(a) Presencial dos Polos de 

Manaus, Novo Airão, Presidente Figueiredo, Iranduba, Borba e Manaquiri será realizada no Município de Manaus, no 

Campus Manaus Centro. 

7.9. Os(As) Tutores Presenciais dos demais Polos participarão da Oficina de Formação nos Campi do IFAM, conforme tabela 

abaixo. 
 

CRONOGRAMA DA OFICINA DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAL, PARA COORDENADOR(A) DE TUTORIA  
TUTOR(A) PRESENCIAL E TUTOR(A) A DISTANCIA 

 

 
8. DOS RECURSOS  

8.1. Poderão ser impetrados recursos contra a avaliação curricular e documental e o resultado da oficina de capacitação, nas 

datas e prazos estabelecidos no Item 12 - Cronograma deste Edital; 

8.2. O(a) candidato(a) deverá enviar o seu recurso via e-mail selecaoetec@ifam.edu.br, nas datas e prazos estabelecidos no 

Item 12 deste Edital; 

8.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato(a), devidamente fundamentado dentro dos critérios definidos neste Edital; 

8.4. Será apreciado o recurso em termos fundamentados, que apontarem a(s) circunstância(s) que justifiquem o interposto 

dentro do prazo; 

8.5. O recurso interposto fora do prazo não será aceito, sendo considerado, para tanto a data e horário do envio via email; 

8.6. O resultado do recurso estará à disposição no website do IFAM: http://www.ifam.edu.br, conforme prazo definido no 

Cronograma deste edital. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

9.1. Será classificado(a)  o(a) candidato(a) que obtiver a  pontuação mínima  de 60 pontos, resultante da pontuação obtida na 

análise documental e a oficina de formação. 

9.2. Será convocado(a) o candidato(a) que tenha sido aprovado(a) e classificado(a) por ordem de classificação e de acordo com 

o número de vagas descritos no Item 2; 

LOCAL PERÍODO POLOS PARTICIPANTES 

 
 

Campus Manaus Centro/IFAM 

 
16 a 18/09/2015 

Manaus 

Novo Airão 

        Manaquiri 

21 a 23/09/2015 Iranduba 

Borba 

Presidente Figueiredo 

 
Campus Parintins/IFAM 

 
18,19 e 21/09/2015 

Barreirinha 

Nhamundá 

Parintins 

Maués 

 
Campus Coari/IFAM 

 
18,19 e 21/09/2015 

Tefé 

Coari 

Codajás 

 
Campus Humaitá 

18,19 e 21/09/2015 Lábrea 

Humaitá 

http://www.ifam.edu.br/
http://www.ifam.edu.br/
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9.3. O candidato aprovado, quando convocado, receberá notificação via endereço de e-mail e/ou contato telefônico para 

participar da I Reunião Presencial a fim de oficialmente, assumir suas atividades de Tutoria ou Coordenação de Tutoria; 

9.4. A recusa de participação ou ausência do candidato na Reunião Presencial implicará na convocação automática do próximo 

classificado. O candidato terá até 07 (sete) dias para justificar sua ausência. A justificativa deverá ser realizada, via 

protocolo da Reitoria do IFAM, endereçada à Diretoria Sistêmica de Educação a Distância. 

  

10. DAS ATRIBUIÇÕES  

10.1. O candidato deverá apresentar as seguintes competências: capacidade de redigir, capacidade de síntese, capacidade no 

uso de tecnologias midiáticas; ter habilidades pessoais como criatividade, pontualidade, comprometimento e capacidade de 

trabalhar em equipe. 

10.2. O(A) COORDENADOR(A)  DE TUTORIA é o(a) mediador(a) entre o aluno e o conhecimento, no processo ensino-

aprendizagem levando em conta sua formação e experiência docente. Realiza o monitoramento do desempenho dos tutores 

e dos alunos mediante o Ambiente Virtual de Aprendizagem. Cabe-lhe ainda: 

 Acompanhar os relatórios de regularidade e desempenho dos cursistas; 

 Verificar e acompanhar a aplicação das avaliações; 

 Supervisionar a coordenação das atividades presenciais; 

 Coordenar e acompanhar as ações dos tutores; 

 Apoiar os tutores no acompanhamento das disciplinas e no desenvolvimento de suas atividades; 

 Supervisionar e acompanhar as atividades dos tutores e dos alunos no ambiente virtual de aprendizagem (AVA); 

 Acompanhar os relatórios de regularidade dos alunos; 

 Acompanhar os relatórios de desempenhos dos alunos nas atividades; 

 Analisar com os tutores os relatórios das turmas e orientar os encaminhamentos mais adequados; 

 Supervisionar a aplicação das avaliações; 

 Dar assistência pedagógica aos tutores das turmas; 

 Supervisionar a coordenação das atividades presenciais. 

10.3. O(A) TUTOR(A) A DISTANCIA deverá ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para acompanhamento das 

atividades de assistência e orientação dos tutores presenciais e cursistas. Compete ainda ao Tutor a Distância: 

 Acompanhar e assistir os cursistas em todas as atividades do curso; 

 Orientar o cursista para estudo a distância, mostrando a necessidade de adquirir autonomia na aprendizagem; 

 Mediar a comunicação entre professor e os cursistas; 

 Registrar a participação nas atividades, o progresso, as dificuldades e os resultados obtidos pelos cursistas sob sua 

responsabilidade e enviar relatórios à coordenação de tutoria dentro do prazo estabelecido; 

 Discutir por meio de orientação do professor formador de cada disciplina, os conteúdos de cada área do conhecimento; 

 Participar obrigatoriamente, das reuniões com coordenadores de curso, coordenador pedagógico e professor formador; 

 Acompanhar a avaliação da aprendizagem dos cursistas, bem como a elaboração de relatórios, e outros procedimentos; 

 Acompanhar os estudos individuais orientados junto aos cursistas, dando-lhe todo suporte necessário à superação de 

suas dificuldades; 

 Propor formas auxiliares de estudo; 

 Orientar os cursistas sobre a importância da pesquisa cientifica; 

 Incentivar debates e produções individuais e coletivas; 

 Cumprir com pontualidade a carga horária estabelecida; 

 Colaborar com o professor formador na correção das atividades; 

 Pesquisar e disponibilizar objetos de aprendizagem na plataforma; 

 Elaborar os relatórios de regularidade dos alunos; 

 Elaborar os relatórios de desempenho dos alunos nas atividades; 

 Executar todas essas tarefas acompanhando, rigorosamente, o calendário do curso. 

10.4. O(A) TUTOR(A) PRESENCIAL deverá ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais presenciais para o 

desenvolvimento de atividades   de acompanhamento dos cursistas em sistema on-line. O(A) tutor(a) presencial tem um 

papel relevante, pois, é por meio deste(a) que se garante a inter-relação personalizada e contínua do estudante no sistema 

e se realiza a articulação necessária entre os elementos do processo e à consecução dos objetivos. Compete-lhe ainda: 

 Participar do encontro presencial, de atividades culturais, de seminários, de avaliação, de outras atividades como 

encontros e grupos de estudos, de acordo com a necessidade das disciplinas do curso; 

 Registrar a participação nas atividades, o progresso, as dificuldades e os resultados obtidos pelos cursistas sob sua 

responsabilidade e enviar relatórios à Coordenação de Tutoria dentro do prazo estabelecido; 

 Apoiar e orientar os cursistas no uso do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

 Discutir, através de orientações dadas pelo professor formador, por meio do tutor a distância, sobre os conteúdos de cada 

área do conhecimento; 

 Encaminhar e registrar informações ao professor formador sobre as dificuldades que os cursistas apresentam em relação 

aos tópicos dos eixos temáticos e ao respectivo material didático para que possam ser planejadas estratégias para saná-

las; 
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 Apoiar, constantemente as atividades do professor formador, por meio do tutor a distância sobre os conteúdos de cada 

disciplina postados no AVA; 

 Receber as atividades/avaliações no prazo e encaminhar ao coordenador do curso, para que o mesmo encaminhe ao 

professor da disciplina; 

 Receber/avaliações corrigidas do professor e devolve-las aos cursistas alunos, observando rigorosamente os prazos 

estabelecidos dentro do calendário do curso através de reuniões e encontros para discutir as questões (feedback); 

 Participar da aplicação das avaliações de acordo com o calendário estabelecido pelo coordenador do curso; 

 Cumprir com pontualidade os horários de atendimento aos cursistas, de acordo com o cronograma fornecido à 

coordenação de tutoria; 

 Acompanhar as atividades do estágio curricular supervisionado, sob orientação do professor. 

 

11. DO DESLIGAMENTO  

11.1. O(A) candidato(a) poderá requerer desligamento da função a qualquer momento.  

11.2. O não cumprimento das obrigações pertinente às atribuições informadas nos itens 10.2 para Coordenador(a) de Tutoria, 

10.3. para Tutor(a) a Distância e 10.4 para Tutor(a) Presencial, poderá acarretar desligamento da função e/ou não 

convocação para futuras ofertas. 

 
12. DO CRONOGRAMA 

Para efeitos de temporalidade, as atividades inerentes as este Edital, cumprirão o seguinte Cronograma:  
 

ATIVIDADES  DATAS  

Publicação do Edital.  21/08/2015 

Período de inscrições on-line e envio de documentos via correios.  24/08 a 31/08/2015 

Etapa I – Análise curricular e documental das Inscrições (Fase eliminatória e classificatória)  01 a 10/09/2015 

Divulgação do resultado da análise curricular e documental na website do IFAM: www.ifam.edu.br 11/09/2015 

Interposição de recursos contra a análise curricular e documental 11/09 a 13/09/2015 

Análise dos recursos interpostos contra a análise curricular e documental 14/09/2015 

Publicação do resultado da análise de interposição de recursos da I Etapa na website do IFAM: 
www.ifam.edu.br 

15/09/2015 

Etapa II – Curso de Capacitação Presencial para os Tutores Presenciais e a Distância e 
Coordenadores de Tutoria (Fase eliminatória) 

16/09 a 23/09/2015 

Divulgação do resultado da Oficina de Capacitação na website do IFAM: www.ifam.edu.br  25/09/2015 

Interposição de recursos após resultado da Oficina de Capacitação 25 a 27/09/2015 

Análise dos recursos interpostos contra o  resultado da análise de recursos da II Etapa na website do 
IFAM: www.ifam.edu.br 

28/09/2015 

Publicação do Resultado Final 29/09/2015 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. A inexatidão das declarações e irregularidades de documentos constatadas no decorrer do processo, ou posteriormente, 

eliminará o(a) candidato(a), anulando todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

13.2. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o fornecimento de informações e a atualização de seus endereços 

residencial e eletrônico, durante o processo de seleção, não responsabilizando a Comissão de Seleção por eventuais 

prejuízos que o(a) candidato(a) possa sofrer em decorrência de informações incorretas ou insuficientes.  

13.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, antes que seja a sua função 

consumada. Todas as instruções e informações pertinentes a este processo seletivo estão disponíveis no website do IFAM: 

www.ifam.edu.br.  

13.4. A aprovação do(a) candidato(a) na seleção não implicará na obrigatoriedade imediata da sua convocação, cabendo à 

Coordenação Institucional da Escola Técnica Aberta do Brasil no âmbito do IFAM a requisição do(a)s candidato(a)s de 

acordo com necessidades dos Cursos e/ou do Programa, na estrita observância da ordem de classificação do(a)s 

selecionado(a)s. 

13.5. Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a seis e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) 

passarão a fazer parte do cadastro de reserva de tutores a distância do programa e-Tec Brasil e poderão ser engajados, por 

ordem de classificação, no projeto conforme demanda do número de vagas para a função a que se inscreveram. 

13.6. A Coordenação Institucional da Escola Técnica Aberta do Brasil reserva-se ao direito de substituir o(a) Tutor(a) Presencial e 

a Distância ou o (a) Coordenador(a) de Tutoria no momento em que houver necessidade, em especial quando a atuação do 

mesmo estiver em descompasso com as orientações encaminhadas pela Coordenação do Curso ao qual está vinculado, 

bem como ocorrer redução do número de alunos no respectivo polo, e demais situações em que se demandar tal ação.  

13.7. O não pronunciamento do(a)s candidato(a)s convocado(a)s, no prazo estabelecido para esse fim, autorizará a Coordenação 

Institucional da Escola Técnica Aberta do Brasil a excluí-los do processo de seleção e convocar o(a)s candidato(a)s 

seguintes pela ordem de classificação no cadastro reserva.  

13.8. Em caso de não preenchimento das vagas estabelecidas nos termos deste Edital, a Coordenação Institucional da Escola 

Técnica Aberta do Brasil (e-Tec) poderá convocar profissionais de acordo com o perfil acadêmico do curso, a fim de que 

http://www.ifam.edu.br/
http://www.ifam.edu.br/
http://www.ifam.edu.br/
http://www.ifam.edu.br/
http://www.ifam.edu.br/
http://www.ifam.edu.br/
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não haja prejuízos ao calendário de ofertas das disciplinas.  

13.9. A validade do presente processo seletivo é de 02 (dois) anos, conforme as necessidades das Coordenações de Curso e/ou 

do Programa e-Tec.  

13.10. Quaisquer custos referentes aos deslocamentos do candidato, durante este processo de seleção, é de sua inteira 

responsabilidade.  

13.11. Casos omissos serão julgados pela Comissão de Seleção com a anuência da Diretoria Sistêmica de Educação a Distância 

(DED/PROEN/IFAM); 

13.12. Elege-se o foro da Justiça Federal em Manaus-AM para dirimir as dúvidas resultantes desse Edital. 
 

 
 
INFORMAÇÕES: 

Diretoria Sistêmica de Educação a Distância 
Telefones: (92) 3306-0051/0052 
website do IFAM: http://www.ifam.edu.br 

 
 

Manaus/AM, 18 de agosto de 2015. 
  
   
  

 
 
 
 

Antônio Venâncio Castelo Branco 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ifam.edu.br/
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EDITAL Nº 20/2015 - ANEXO I 
  

MODELO DE CURRÍCULO SIMPLIFICADO  
  

  
1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  

1.1. Nome 

1.2. Filiação 

1.3. Data de nascimento: (dd/mm/aaaa)  

1.4. Estado Civil  

1.5. Endereço Residencial  

1.6. Endereço para correspondência  

1.7. E-mail  

1.8. Telefone para contato (DDD) – (oito dígitos)  

1.9. Telefone celular para contato (DDD) – (oito dígitos)  

1.10. Fax para contato (DDD) – (oito dígitos)  

1.11. CPF  

1.12. RG  

1.13. Emprego atual (local, endereço)  

  

 

2. TITULAÇÃO E FORMAÇÃO ACADÊMICA  

2.1. Curso(s) de graduação – Instituição – Ano de conclusão  

2.2. Curso(s) de pós-graduação – Instituição – Ano de conclusão  

2.3. Curso(s) de aperfeiçoamento/formação na área de educação – de 120h ou mais – Instituição – Ano  

  

 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E PRODUÇÃO CIENTÍFICA  

3.1. Tempo de experiência profissional.  

3.2. Estágio extracurricular (início e término, área e local de estágio)  

3.3. Publicações (artigo, ensaio, resenha, capítulo de livro, livro, etc.)  

3.4. Palestras realizadas (tema, local e data)  

3.5. Minicursos ministrados (tema, local e data)  

3.6. Oficinas ministradas (tema, local e data)  

3.7. Apresentação de trabalhos (título do trabalho, nome do evento, instituição promotora, ano)  

3.8. Monitoria (em quê, tempo de duração, instituição, ano)  

3.9. Tutoria (em quê, tempo de duração, instituição, ano)  

3.10. Participação em projetos – (título projeto, tempo de duração, tipo de participação).  
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EDITAL Nº 20/2015 - ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EM ANUÊNCIA INSTITUCIONAL 
(Apresentada somente em caso de candidatos que sejam servidores do quadro efetivo do IFAM lotados nos campi/Reitoria) 

 
 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins legais e de direito, que estamos cientes de que o(a) servidor(a) 

_____________________________________________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob Nº ____________________________, Matrícula SIAPE nº __________________________, 

ocupante do Cargo______________________________________________________________________, lotado 

no Campus/Reitoria_______________________________________ Setor: ________________________________ 

foi selecionado mediante aprovação no Processo de Seleção de Tutores e Coordenadores de Tutoria  mediante o 

Edital Nº 20/2015 para desempenhar atribuições referentes a função para o qual foi selecionado(a) e que as 

atividades a serem desempenhadas por este(a) servidor(a) são compatíveis com sua programação de trabalho 

regular do cargo efetivo e não compromete o bom andamento de suas atividades neste Campus.  

 
 
 
 
 
 

 
Local _____________________________, __________de _____________de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura e carimbo do Diretor Geral 

 
 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo do Chefe Imediato 
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EDITAL Nº 20/2015 - ANEXO III 

 

QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PARA TUTORES E COORDENADORES DE TUTORIA 

ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

1. Títulos Acadêmicos 

1.1. Doutorado concluído em Programa reconhecido pela CAPES (limitado a 01 título) 30 

1.2. Mestrado concluído em Programa reconhecido pela CAPES (limitado a 01 título) 25 

1.3. Especialização Lato Sensu concluída em Educação a Distância (limitado a 01 título) 20 

1.4. Especialização Lato Sensu concluída em Educação (limitado a 01 título) 15 

1.5. Especialização Lato Sensu concluída em qualquer área do conhecimento (limitado a 01 título) 15 

1.6. Bacharelado ou Licenciatura em Informática, Ciência da Computação, Computação, 
Tecnologia em Sistemas para Internet.  

10 

1.7. Curso de Formação de Tutoria realizado em Instituição reconhecida pelo MEC 10 

1.8. Curso Técnico na área de Informática (limitado a 01 título) 05 

2. Atividades de Ensino e Experiência Profissional  

2.1. Ser servidor público  05 pontos 

2.2. Experiência em magistério na modalidade presencial
 (1)

 01 ponto por ano ou 
fração superior a seis 

meses corridos, 
(limitado a 10 pontos) 

2.3. Experiência em magistério em cursos técnicos profissionalizantes 
(1)

 
 

01 ponto por ano ou 
fração superior a seis 

meses corridos. 
(limitado a 10 pontos) 

2.4. Experiência em tutoria e/ou magistério na modalidade EAD
(2) 

04 pontos por semestre 
ou fração superior a 3 
meses até o máximo 

de 20 pontos 

2.5. Experiência profissional relacionada com a área do Processo Seletivo 
Professor/Coordenador/Tutor nos programas e-Tec Brasil (Declaração da Instituição onde 
desempenhou a atividade)

(3) 

02 pontos por atividade 
(limitado a 10pontos) 

  
(1) Para comprovação da atividade profissional docente, só serão aceitos os seguintes documentos: cópia legível de carteira 

profissional, ou contra-cheque emitido pela instituição pública ou privada de ensino à qual o candidato está vinculado em 
que conste o cargo de “Professor “ ou “Professora” expresso.  

(2) Para comprovação do exercício de tutoria e/ou magistério na Modalidade EaD, poderá ser apresentado Declaração na 
qual especifique o período de atuação e apresentar expressa a função “Tutor Presencial” ou “Tutor a Distância” ou 
“Coordenador de Tutoria” exercida pelo(a) Candidato(a). 

(3) Para comprovação de atividades relacionadas à área do Processo Seletivo, a declaração deve especificar a atividade 
desempenhada em EaD na Rede e-Tec Brasil pelo candidato e o período de atuação. 

 
 
Na etapa de análise da documentação e curricular, em caso de empate, prevalecerá, sucessivamente, para efeito de 
classificação: a) Candidato(a) com maior tempo de experiência no ensino a distância; b) Candidato(a) com maior pontuação em 
títulos acadêmicos; c) Candidato(a) com maior pontuação em experiência docente; d) Candidato(a) com maior pontuação em 
cursos de capacitação; e) Candidato(a) com maior idade. 
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EDITAL Nº 20/2015 - ANEXO IV 
 

FICHA DE DADOS COMPLEMENTARES PARA TUTOR/A PRESENCIAL/A DISTÂNCIA OU COORDENADOR DE TUTORIA 
 
1. Função que pretende atuar:  

(   )Tutor Presencial                        (   )Tutor a Distancia      (   )Coordenador de Tutoria 
 
2. Dados Pessoais: 

Nome:__________________________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento:___________________ CPF:______________________   Sexo: F(   )  M(  ) 
Documento de Identidade:_____________________________________  Data de Expedição: _____/______/_______ 
Órgão de Expedição:________________________ UF: _____ 
 
3. Endereço: 

Rua:___________________________________________________________________________________ N°______________ 
Bairro:_________________________________ Complemento:_____________________________________________________ 
CEP:_____________________ Cidade:_______________________________________________________ UF:_____________ 
Telefone Fixo: (    )__________________________________ Telefone Celular: (    )_____________________________________ 
e-mail: __________________________________________________________________________________________________ 
 
4. Assinale o polo para o qual está se inscrevendo no caso da Tutoria Presencial. Caso a sua opção seja para 

Coordenador de Tutoria ou Tutor a distância esteja ciente de que o seu endereço deve ser a capital Manaus. 

(    ) Manaus  (    ) Parintins (     ) Coari     (     ) Maués      (     ) Presidente Figueiredo     
(    ) Manaquiri     (    ) Borba   (     ) Iranduba  (     ) Humaitá    (     ) Barreirinha   (    ) Nhamundá 

 

5. Você tem acesso à internet em casa? (    ) Sim  (    ) Não 
 
6. Experiência e Formação 

6.1. Área de Formação Superior  
Graduação: _______________________________________________________________________________________ 
Seu maior título acadêmico é: ________________________________________________________________________ 
Área da Pós-Graduação: ____________________________________________________________________________ 

 
6.2. Você já teve alguma experiência em Educação a Distância? (    ) Sim  (    ) Não 

Em caso afirmativo, descreva-a sucintamente. 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 

 
6.3. Você tem experiência com informática? (     ) Sim    (     ) Não 

Quais os programas computacionais que você utiliza com mais frequência? 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
 

6.4. Justifique sua escolha pela função que deseja atuar. 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
 

6.5. Informe abaixo seu(s) vínculos empregatício(s). 
 

INSTITUIÇÃO FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

   

   

   

 
___________________________, ____ de _________de 2015. 

 
 
 

_______________________________________ 
(Nome do/a candidato/a) 

 


